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PORTARIA N 48, DE 31 DE AGOSTO DE 2012 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no uso de suas 

atribuições legais, com base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei 

Complementar nº 75/1993 e nas Resoluções nº 77/2005 e nº 87/2006, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal, e 

Considerando que é função institucional do Ministério Público defender os direitos e interesses das 

populações indígenas, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, conforme disposto no 

artigo 129, inciso V da Constituição Federal; 

Considerando Representação do Instituto Americano das Culturas Indígenas do Brasil - IACIB em 

desfavor da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, protocolada nesta Procuradoria da República sob o 

nº 316/2009, pela qual denuncia que a forma como a Fundação vem prestando assistência aos índios 

da etnia Zo'é, por meio da Coordenação Geral de Índios Isolados, viola inúmeros dispositivos legais; 

Considerando a Representação registrada na Procuradoria da República no Estado do Pará, sob o nº 

34568/2011, e a Representação sob o protocolo Fênix 9455/2008, ambas do Instituto Americano das 

Culturas Indígenas do Brasil - IACIB, encaminhadas ao 1º ofício desta Procuradoria, as quais 

solicitam informações sobre a representação anterior, além de apresentar fatos novos ocorridos na 

Terra Indígena Zo'é; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo como objeto os fatos mencionados na 

representação do Instituto Americano das Culturas Indígenas do Brasil - IACIB; 

Determina-se: 

i - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil; 

ii - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal (art. 6º da Resolução nº 87/2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia 

desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário Oficial, conforme 

disposto no art. 16 da Resolução nº 87/2006, do CSMPF; 

iii -Após, retornem-me os autos conclusos. 

FERNANDO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 

JUNIOR 
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